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Estado do Paraná

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇAO

No 6/2021.

CHAMAMENTO PÚBLICO NO 312021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 62/2021

TNSCRTÇ Ão: De goto$t2o2'l à1oto9t2o21.

VALOR tUtÁXlwtO - n$ 6.600,00 (seis mi! e seiscentos

reais).

DOTAçÃO

2021 1040

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara.
Parará - wrvw.nsb.pr. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

OBJETO: Credenciamento de empresa da área de
arquitetura e urbanismo para fornecimento de profissional
para atender a demanda de elaboração e acompanhamento
de projetos de interesse do Município de Nova Santa
Bárbara.

Dotaçóes
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

lo"o"

da fonte

05.001.1 5.452.0120.1002 0 3.3.90.39.00.00 lDoExercício
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LLzPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av. Walter GuimaÍães da Costa n" 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail; Dl]]nsueollla{ollbr - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

Correspondência Interna 088/2 021

De: Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Para: Licitação

Assunto: Credenciamento de empresa de engenharia

Venho pela presente, solicitar a Vossa Senhoria a realização de

Credenciamento de empresa de arquitetura para fornecimento de profissional para

realização de proietos de interesse deste Município por um período de 02 (dois)

meses, com carga horária a ser cumprida neste municipalidade de 15 horas semanais,

no valor de R$ 3300,00 (três mil e trezentos reais), conforme definido pela tabela do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/PR

Nova Santa Bárbara, 13 0

Secretário de Ob alho ração de Empregos

,trle Io't'
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PREFEITURA IVIUN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucra trutenHa

Nova Santa Bárbara, 1310812021

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos solicitando o
credenciamento de empresa de arquitetura para fornecimento de profissional para
realizaçâo de projetos de interesse do Município, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c
ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.g100, g - 86.250_000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PBEFEITURA IIIUNICIPAL

üffi#HH
CoRRESPONDENCTA TNTERNA N' O92 I 2O2t

Nova Santa Bárbara, 16l08l2o2l.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa de arquitetura.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentâria para contratação de empresa de arquitetura, conforme
solicitação do Sr. Odilon Silvestre, Secretário Municipal de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos, num valor previsto de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais).

Atenciosamente,

Elaine a Ludi Santos
Setor de Licit

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails- licitacao@nsb.ptgoy.bq - www.nsb.or.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 006

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de agosto de2021.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a correspondência lnterna n" og2t2o21,
que solicita Dotações orçamentárias para contratação de empresa de arquitetura,
encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So C s Almeida
Contado

ssinat

Recebido por:

Nome karnz
data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 2 22, Íone 43.3266.8i00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/OOO1 _60
E-mail: pmnsbrÍDnsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbàra - pa.aná
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊucra rrureRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610812021

PÍezada Senhora,

Outrossim, solicito a emissáo de um Parecer Jurídico, levando-se
em consideração a possibilidade de lnexigibilidade, tendo em vista que a Secretaria
solicitou que seja realizado um credenciamento.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela ine ristina L dos ntos
S r e Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100 X - 86.250_000 _ Nova santa Bárbara,
Paraná-E-E-mails rcrtaca n br - rvww-nsb .Dr.gov.br

PREFEITURA MUNIGIPAL

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Odilon Silvestre,
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos, solicitando o
credenciamento de empresa de arquitetura para fornecimento de profissional para
Íealizaçáo de projetos de interesse do Município, por um período de 60 (sessenta)
dias, num valor previsto de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), sendo que foi
informado pela Divisáo de Contabilidade a existência de previsão orçamentária,



PREFEITURA MUNICIPAL 009

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO NS 109/2021

Assunto: Contratação de empresa da área de arquitetura e urbanismo para

fornecimento de profissional para atender a demanda de elaboração e

acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa da área de arquitetura e urbanismo para

fornecimento de profissional para atender a demanda de elaboração e

acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara.

A Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicita o

credenciamento e justifica a necessidade de contratação de empresa para

dispon ibilização de um profissional da área de arquitetura e urbanismo, tendo

em vista as demandas existentes na secretaria e a inexistência do profissional no

Quadro Próprio, o que vem ocasionando transtornos na condução de algumas

obras.

Diante da correspondência interna, encaminhada, passamos a tecer o parecer a

seguir:

lnicialmente convém destacar que o credenciamento consiste em contrato pelo

qual a administração pública confere a um particular, pessoa física ou jurídica, a

prerrogativa de exercer certas atividades materiais ou técnicas, em caráter

instrumental ou de colaboração com o poder público, a título oneroso. Encontra

supedâneo na inviabilidade de competição do art. 25, caput, da Lei ns 8.666/93,



PREFEITURA MUNICIPAL 010
NOVA SANTA BARBARA

ou seja, trata-se de hipótese de inexigibilidade de licitação. Caracteriza-se pelo

fato de a administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e

que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto,

competição excludente entre os interessados. Aplica-se a objetos em que as

diferenças personalizadas (empresas ou profissionais) têm pouca relevância para

o interesse público, dado o nível técnico da atividade, já regulamentada ou de

fácil verificação. Todos os interessados credenciados poderão ser contratados nas

condições estabelecidas, o que inviabiliza a competição.

Processa-se o credenciamento por meio de edital de chamamento de

interessados, in casu, que atendam aos requisitos previamente definidos

(registro no conselho de arquitetuta e urbanismo - CAU), o qual, em regra, deverá

estar permanentemente aberto para recebimento da documentação exigida,

permitindo-se, assim, amplo e contínuo acesso de interessados às contrataçôes

da administração.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica ou caso a autoridade superior entenda por inexigibilidade, visando o

credenciamento dos interessados.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

Nova Santa Bárbara, 17 de agosto de 202L.

f-\,"
Carmen Cortez Wilcken

L
Procuradora Juríd ica
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçáo para as

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
61202l, que tem por objeto o credenciamento de empresa da área de
arquitetura e urbanismo para fornecimento de proÍissional para atender a
demanda de elaboraçáo e acompanhamento de projetos de interesse do
Município de Nova Santa Bárbara, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l 1061 1993 e demais
legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O34l2O2l, nomeando o
Comissão Permânente de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier parâ que seja data a devida publicidade.

Nova Santa Bárbara,

c a lério
cipal

Rua Waliledo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.9100, E - 96.250_000
Nova SanÍa Bárbara, paraná

08l2o2t.



PREFEITURA MUNICIPAL 012
NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊructn tHreRHl

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1810812021 .

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato referente
ao Processo de lnexigibilidade n" 612021, cujo objeto é o credenciamento de
empresa da área de arquitetura e urbanismo para fornecimento de profissional para
atender a demanda de elaboração e acompanhamento de projetos de interesse do
Município de Nova Santa Bárbara, em atendimento ao disposto no parágrafo único,
art. 38, da Lei n'8.666i93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosam

Ela ine ditk dos tos
Setor de Licitações

Rua Walliedo BittencouÍ de
Paraná -

Moraes no222, Centro, S 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bár
E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - pr.qov.br

bara.
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NOVA SANTA BARBARA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 6212021

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO NO 3/2021

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresa da área de

arquitetura e urbanismo para fornecimento de proÍissional para atender a

demanda de elaboração e acompanhamento de projetos de interesse do

Município de Nova Santa Bárbara.

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao edital de processo de

chamamento Público para credenciamento de empresa da área de arquitetura

e urbanismo para fornecimento de profissional para atender a demanda de

elaboração e acompanhamento de proletos de interesse do Município de Nova

Santa Bárbara.

Cumpre a esta procuradoria reiterar posicionamento esboçado no parecer

sobre a modalidade licitatória, onde este departamento fez diversas

orientações legais.

São requisitos necessários no edital de credenciamento: a manutençáo do

procedimento aberto para que prestadores de serviços possam requerer o

credenciamento a qualquer tempo; a adoçáo de critérios objetivos de

distribuiçáo da demanda, quando náo for possível a execução simultânea dos

contratos; o edital de chamamento deve trazer condições objetivas e
padronizadas de contratação, com predefinição do preço; a necessidade de a
Administraçáo realizar pesquisas de mercado a fim de definir os preços nos

casos de credenciamento em virtude da fluidez do mercado; e a proibição da

terceirização do serviço objeto do credenciamento

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação do Senhor prefeito Municipal, após o

departamento competente procedeu a juntada de consulta ao CAU/pr _

Solicitante: Departamento de Licitaçáo
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, a fim de formar diante do que

determina a legislaçáo parâmetros para compor os preços dos serviços a

serem contratados e da despesa total, o setor contábil indicou dotaçáo

orçamentária para Íazer frente a despesa pretendida, e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do edital

convocatório.

Assim, após cumprida as orientações e seguindo-se os dispositivos legais

vigentes, náo se observando ilegalidade ou irregularidade insanáveis no

procedimento, estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato

alinhada aos parâmetros pertinentes a espécie, se encontrará aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos

termos do art. 38 da Lei no 8.666/93. Náo se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos

setorês responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara,24 de agosto de2021.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Ar\." â-
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO 3/202í
tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO N' 6/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 62202í

OBJETO: Credenciamento de empresa da área de arquitetura e urbanismo para
fornecimento de proÍissional para atender a demanda de elaboração e
acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara.

rNscRrÇÀo : De 30/08/2021 à 1010912021 , das th0Omin. às 12h00mim e das
13h00min. às 17h00mim, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlto.

EDITAL: O edital completo está disponível no Setor de Licitaçóes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222 - Cenlro e no site www.nsb.or.oov.br.

Nova nta Bárbara, 25 de agosto de 2021.

Pol
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Portaria no 0Ul2O21

c

Simere Sotto



PREFEITURA TUUNICIPAL 016

NOVA SANTA BARBARA
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 312021
INEXTGTBTL|DADE DE L|C|TAçÃO N" 6/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 622021

Senhor licitante:

Visando possÍvel comunicação futura entre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, rêmetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Rêtirada do Edital exime a Comissão de
Licitação da comunicação de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumento
convocatório ou outras informações adicionais pertinentes ao certamê.

Poll
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Portaria no 03412021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8,l00, I - 86.250-000

ffi
Simere Sotto

I

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br. - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IVIUNICI PAL 017

NOVA SANTA BARBARA
CHAMAMENTO PUBLICO NO 3/2021
tNEXtGtB|L|DADE DE LTCTTAÇÃO N' 6/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 62/2021

Objeto: Credenciamento de empresa da área dê arquitetura e urbanismo para
fornecimento de profissional pâra atender a demanda de elaboração e
acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endêreço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer âlteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos I 12021.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8|00, E - 86.250-000
1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr€oy.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 018
NOVA SANTA BARBARA

í. O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA.PR, iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cento,
CEP, em Nova Santa Bárbara-PR, por intermédio de sua Comissão Permanente de
Licitação - CPL, designada pela Portaria no 03412021, Toma Público, que está instaurando o
processo de chamamento público para credenciamento de empresa da área de
arquitetura e urbanismo para fornecimento de proÍissional para atender a demanda de
elaboração e acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa
Bárbara. Os interessados deveráo apresentar a documentaçáo de habilitação no período de
3010812021 à 1010912021, das 8h00min. às 12h00mim e das 13h00min. às 17h00mim, no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cento.

3. COND|çÕES PARA pARTlCtpAçÂO NO CREDENCTAMENTO
3.1. Poderáo participar no presente Credenciamento empresas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos,
e atendidas às demais disposiçóes deste edital.

3.2. Estiio impedidos de paÉicipar do presênte credenciamento:
3.2.1 os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos lll e lv do
art. 87 da Lei n 8.666/93.

4. FORISA DE APRESENTAçÂO DOS DOCUi'ENTOS
4.1. os interessados deverão encaminhar os documentos relâcionados no item s, no período
de 3010812021 à 1010912021, das 8h00min às 12h00min e das í3hoomin até as 17h00min,
na Prefeitura Municipal de Nova santa BáÍbara, na Rua walfredo Bittencourt Moraes, 222
centro, Nova santa Bárbara- PR, ocasião em que deverão entregar envelope lacrado, com a
documentação exigida, que deverá ser identificâdo com etiqueta preenchida, cujo modelo
segue abaixo:

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 3/2021 PARA CREDENCIAi'ENTO DE EMPRESA OA
Ánea oe ARQUTTETURA E uRBANrsMo pARA FoRNEcTMENTo DE pRoFrssroNAL
PARA ATENDER A DEMANDA DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAÍÚENTO DE
PROJETOS DE INTERESSE DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:

Rua Walfredo Bitten
Nova Santa Brárbara,

court de Moraes no 222, Centro, Z 43. 3266 -).8100,8 -
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 312021
tNEXtGtBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N' 6/2021
PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 62/2021

2. OBJETO E FINALIDADE
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresa da área
de arquitetura e urbanismo para fornecimento de profissional para atender a demanda de
elaboração e acompanhamênto de projetos dê interesse do Município de Nova Santa
Bárbara, nas condições estabelecidas no Anexo l.
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5. DOCUMENTAÇOES REFERENTES A HABILITAÇÃO

s.1. HABTLITAçÃo luníorca:
5.1 .1 . Registro comercial, no caso de empresa individual.
5.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as
eventuais alterações contratuais, devidamente registrados no órgão competente, em se
tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores.

5.2. REGULARIDADE FISCAL:
5.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda NacionaÍ, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamenle pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais pÍevistas nas alíneas',a',, ',b', e,,c,'do parágrafo
único do artigo I 1 da Lei Federat n! 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
5.2.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduals, mediante apresentaçáo de certidão Negativa de Débito ou certidão positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
5.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de certidáo Negativa de Débito
ou certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

5.2-4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
mediante apresentaçáo do certificado de Regularidade do FGTS - cRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
5.2.5. Prova de inscriçâo no cadastro Nacional da pessoa Jurídica (cNpJ) mediante a
apresenlação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
5.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçáo de certidão Negativa ou positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 10 de maio de 1943.

5.3. QUAL|F|CAÇÃO ECONôM|CO-FINANCEtRA:
5.3.1. certidão do Distribuidor cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIvA de
Açôes de Falência, concordata, Recuperação Judiciar e Extrajudicial, com data de
expedição não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentaÇão dos
envelopes.

5.4. QUAL|F|CAÇÃO TÉCNtCA:
5.4.í. comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissionar
com a qualificação para a prêstação dos servíços, através da apresentação de 01 (um) dos
documentos relacionados a seguir:
. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTpS;
. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;
' Em se tralando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo contrato social em vigor,

Rua Walfredo Bittencourt de
Nova Santa Bárbara, Paraná -

Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8t
,B - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br

400, I - 86.
- www.nsb-

250-000
or.gov.br
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devidamente registrado no órgáo competente

5.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
5.5.1. Declaração do proponente, de que nâo pesa contra si declaraçâo de inidoneidadê,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo. (Em funçáo do
disposto no art. 97 da Lei Federal N.'8.666/93), conforme Anexo ll;
5.5.2. Declaração de não parêntesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representanle legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lV;

5.6. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimenlo a Lei Federal no
13.726, é dispensada a exigência de:
5.6.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
5.6.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original ê a cópia, atestar a autenticidade;
5.6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópla
autenticada pelo próprio agente administrativo;

5.87 Em se constatando a falta ou a invalidade de qualquer documento apresentado pela
participante no
inabilitada.

presente processo de credenciamento, a mesma será considerada

8. DO CONTRATO:

5.8. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestaÇão de inleresse no
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação
expressa, a todas as normas e condiçóes deste Edital.

6. CRITÉRIOS DE CADASTRAi'ENTO
6.1. Após a apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a comissão
designada pela Portaria no o34l2o2'1, procederá a sua anállse, habilitando previamente os
interessados que atenderêm as disposiçôes contidas neste edital.
6.1 .1. será pubricada, no Diário oficiar do Município, a reração dos credenciados
previamenle habilitados.
6.2. Feito isto, fica assegurado ao credenciante o direito de interposição de recurso ou
pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
6.3. Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação
pertinente, a citada comissão ravrará a reração finar dos credenciados que atenderam todos
os requisitos, sendo então considerados aptos a prestaçâo dos serviços pretendidos.
6.4. Todos os credenciados aptos estarão habiritados a prestação dos serviços a que se
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.

7. VIGÊNClA DO CREDENCIAMENTO
7 í Todos os credenciamentos, terão vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da
data de assinatura do contrato.

8 1. será firmado o contrato de credenciamento várido por 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso I do artigo 57, da Lei

Rua Walfredo BittencoLrrt de Moraes no 222, Centro, A $. 3266.91 00, E - 86.250-000 5
Nova Santa Bárbara, paraná- E - E-mail - tici caoGà sb.or.so v.br - nsb.or.gov.br
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Federal 8-666/93, bem como rescindido a critério da administração.
8.2. A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, situada na Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, até o 30 (terceiro)
dia útil, após a convocação regular do mesmo, conforme art. 64 da Lei Federal 8.666/93.

9. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9. 1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresenlaçáo da nota fiscal,
acompanhada da Certidão conjunta relativa aos débitos federais e à Dívida Ativa da Uniâo
(DAU), Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS e do relatório dos dias
trabalhados, atestados pela fiscalizaçáo ou Gestor dos serviços, após a devida conferência
dos relalórios de presença e prestação de serviço do Contrato.
9.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento.
9.3- A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste edital.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificâdo enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sêm que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária-
9.5. Apresentados tais documentos, o Município vistará a fatura/relatório, encaminhando ao
setor competente deste Município, que efetuará o pagamento no prazo máximo 15 (quinze)
dias.
9.6. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços conerão por conta dos recursos
da dotação orçamentária:

9.7. O credenciado terá o seu pagamento condicionado à apresentação da certidão de
regularidade dos encargos previdenciários, conforme disposto no aft.71, §2o da Lei no

8.666/93 e suas alterações.

10. DO VALOR
10.1. A remuneração pela prestação dos serviços dar-se-á no valor total de R$ 6.600,00
(seis mil e seiscentos reais), conforme Anexo l- Termo de Referência.

í1. OBRIGAÇÔES DO CREDENCIADO
í1.',l. Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritâs no Termo
de Referência - ANEXO l, bem como no prazo êstabelecido, responsabilizando-se
inteiramente pela execução inadequada;
'Í 1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
11.3. Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da contrataçâo do objeto;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n.222, Centro, ãl 43.3266.8100, E - 86.250-000
6

otaçôes
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12. OBRTGAÇÕES DO CREDENCTANTE E F|SCALTZAçÃO
12.í. Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação
do Município, dar cumprimento ao presente termo, dentÍo das condiçôes e prazos
estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos serviços executados.

13, DAS PENALIDADES
13.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
13.2. Pela inexecução total ou parcial na prestaçáo dos serviços, o credenciante poderá,
garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as
sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alteraçôes, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara pelo prazo de 02
(dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

í5. RECURSOS
í5.'1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do
art. 109 da Lei n 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
15.2. As razóes de recurso deverão ser dirigidas ao presidente da comissão, com a
indicação do número do chamamento e do processo administrativo, sendo protocolado no
setor de Licitações do MunicÍpio de Nova santa Bárbara, Rua walfredo Bittencourt Moraes,
222, cenlro - Nova santa Bárbara pR. Não caberá ao licitante questionar posteriormente a
validade da entrega fêita para qualquer outro departamento ou pessoa.

Rua Walfredo Bittencourt de M oraes n" 222. Centro, ã! 43. 3266.8100,9 _ 86.250_000
7
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í4, DO DESCREDENCIAMENTO
í4.'l- Ocorrerá o descredenciamento da empresa anteriormente cadastrado nos seguintes
CASOS:

14.1 .1 . Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório,
também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo interessado,
sêm ônus para as partes;

14.1.2. Unilaleralmênte pelo Credenciante, em qualquer tempo, independentemente de
interpelaçáo ou procedlmento judicial ou extrajudicial, caso o credenciado:
a) cedâ ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências das obrigações nele consignâdas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços;
c) quando pela reiteração de defeitos dos serviços ficar evidenciada a incapacidade para dar
execuçáo satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alteraçôes.
14.2. Havendo o descredenciamento, o credenciante pagará ao credenciado, o numerário
equivalente aos serviços efetivamente realizados no período, aprovados pela fiscalização, no
valor avençado-
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16. DtSPOS|ÇOES GERAIS
16.'l . Esclarecimentos rêlativos ao presente chamamento público e as condições para

atendimento das obrigaçóes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão
prestados quando solicitados por escrito, encaminhado ao Setor de Licitaçôes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cento
ou através do email licitacao(Ansb. or.oov. br.

í7. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
'Í7.'1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.2. ANEXO ll- Declaraçáo de ldoneidade e Cumprimento do artigo 70,

Constituição;
í7.3. ANEXO lll- Declaração de Náo Parentesco;
17.4. ANEXO lV- Minuta do contrato.

inciso XXXlll, da

í8. DO FORO
18.'1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

ova Santa Bárbara, e agosto de 2021

no
cipal '

Poll
Presidente da Comi Licitação

Portaria 02

Secretário Municipal de O e Geração de Empregos

8Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

oriundas desta licitação.

6à"-Lffi
Simere Sotto
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CHAMAMENTO PÚBLICO NO 3/2021
tNExtcrBrLrDADE DE LtctrAÇÃo tt. slzozr

ANEXO I

'1. OBJETO: Credenciamento de empresa da área de arquitetura e urbanismo para
fornecimento de profissional para atender a demanda de elaboração e
acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara,
conforme especificaçóes constantes neste edital e seus anexos.

í.2 O valor máximo total é de - R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

2 - DAS ESpECtF|CAÇÔES E CARACTERíSICAS DO OBJETO:

3. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
3.1 . Os serviços deverão ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa
BárbaralPr.

4 - DtSPOSTÇÕES GERATS
4.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital convocatório.

4.2- Prazo: o prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias úteis,
contados a pârtir da assinatura do contrato.

4.2.1 - o não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos
de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a Lei.

Rua Walfredo Bittencoufi de Moraes n" 222, Centro, E 43. 3266.g100, E - g6.250_000 9

Lote: 1-Lote00í

1 9137 Fornecimento de profissional para
prestaçáo de serviços na área de
arquitetura e urbanismo para atender a
demanda de elaboraÇão e
acompanhamento de projetos de interesse
do Município de Nova Santa Bárbara, com
carga horária de 15 (quinze) horas
semanais

,00 T/ESES 3.300,00 6.600,00

TOTAL 6.600,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or..gov.br - www.nsb.or.qov.br

item Código
Co
produto/
serviÇo

do produto/serviço Qtde Unidade Preço
mensal

Preço
total
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ANEXO II

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Referente ao Edital de Chamamento Público No 3/202'l

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Chamamento Público No 3/2021 que a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no

com endereço á

CEP
Rua/ Av no

, na cidade de_, Estado
não foi declarada |N|DÔNEA para contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso lV, do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, bem como que comunicarei
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documêntos de habilitação, que venha
altêrar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e
idoneidade econômico-fínanceira.

de de 2021

Assinatura do Representante Lêgal dâ Empresa
(carimbo de CNPJ)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Íl 43. 3266.8100, X - g6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - li nsb - wrtr,v.nsb
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Referente ao Edital de Chamamento Público N' 3/2021

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

Local e dala,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

1lRua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266.t100, I - g6.250_000
Nova Santâ Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

ANEXO ilr

@ii?fí[,i -" r"rr, -" "***'r::':ili:' ^ifl: 
§:;t:

Bárbara, que não mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam
servidores ou agentes politicos do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, bem como não possui
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de
agente político do Município de Nova Santa Bárbara.
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MINUTA DE CONTRATO N' /2021
REF. CREDENCIAMENTO N'3/202í

INEXIGIBILIDADE N' 6/2021

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o

MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
n' 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr.ClaudemirValério,portadordaCéduladeldentidadeRGno-,inscrito
no CPF/MF sob no doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Chamamento Público No 3/2021, com
base no aft. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O (a) credenciado(a) compromete-se fornecer profissional na área de arquitetura e
urbanismo para p atender a demanda de elaboração e acompanhamento de projetos de
interesse do Município de Nova Santa Bárbara, conforme consta abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA. Do LocAL DA PRESTAÇÃo DoS sERvIçoS
os serviços deverão ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa
BárbaralPr

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - g6.250-000 t2

ANEXO IV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA-PR E A
EMPRESA 

-.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
o pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal,
acompanhada da Certidão conjunta relativa aos débitos federais e à Dívida Ativa da União
(DAU), certificado de Regularidade de situação junto ao FGTS e do relatório dos dias
trabalhados, atestados pela fiscalização ou Gestores dos serviços, após a devida
conferência dos relatórios de presença e prestação de serviço do contrato. Na existência de
débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaçáo por parte da
credenciada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que a prefeitura Municipal

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá
constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do
depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
Aprêsentados tais documentos, o Município vistará a fatura/relatório, encaminhando âo setor
competente deste Município, que efetuará o pagamento no prazo máximo íS (quinze) dias.
Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

<DOTACOES, CONTRATO#T>

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNGIA
O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data de Assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, bem
como rescindido a critério da administração.

CLÁUSULA QUINTA. oAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
Constituem obrigações da contratada, além das naturalmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
da contrataÇão do objeto;

clÁustLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
Além das naturalmentê decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação do
Município, dar cumprimento ao presente termo, dentro das condiçôes e prazos
estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos serviços executados.

CLÁUSULA SÉTMA - DAs PENALIDADES
A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da contratada, acarretará na
aplicaçáo de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que a contratada se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá, garantida
a prévia defesa e sem prejuizo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as sançóes
previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova santa Bárbara pelo prazo de 02
(dois) anos;
c) Declaraçáo de inidoneidade para contratar com a administração pública.

CLÁUSULA oITAVA - DA REScIsÃo
o presente Termo de contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 7g da Lei

Rua Walftedo Bittencourt de Morâes no 222, Centro, A $. 3266.51
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br

00,8-86
- www.nsb

.250-000
.pr.gov.br

13



PREFEITURA IVIUN ICI PAL 029

NOVA SANTA BARBARA
8666/93. Mediante acordo expresso, e Íirmado pelas partes, após um aviso premonitório,
também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo interessado,
sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer tempo,
independentemente de interpelaçáo ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a
contratada:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, ou deleguem a outros as
incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulaçâo ou em fraude na execução dos serviços;
c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execução satisfatória ao contrato;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocoÍTerem razões de intêresse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alterações.
Havendo rescisão do termo de contrato, o contratante pagará a contralada, o numerário
equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela Íiscalização, no valor
avençado.

CLÁUSULA NONA. DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir qualquer
ação oriunda do presente Conkato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara,........ de de.

Prêfeito Municipal

Empresa
Credenciada

Fiscal do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de
Nova Santa Bárbara, Paraná -

l4Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,8 - 86.250-000
E - E-mail - licitacao@Eborgay.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITU RA TVIUNICI PAL
030
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÀRÀNÁ

PORTÁRIA TI'O34/2O2I

O PREFFITO MLINJCIPAL DE NovA SANTA BÁRBARA, Tesolve, ITo
tuso de suas alribuiçôes legais:

i!oI{8.1I{

rrtembros
Árt.lo - Â Comissâo Pcmranenle de Í.icitação, composta pelos segrjinte§

- Prtsidêote- Polliny Simcre SoÍto - CI/RG no 9,257.282-0 SSp/pR;
- Suplente - Rosemeirc Luix dâ Sily;r - CI IIG n" 7.2?4.t94-5 SSp/pll.

- Menrbro - Rosa Lumio Tashima Bignardi - CÍ Rc no 3.927.598-8 Sspiptt;
- Suplente Cristiano de .A.Lncitla - Cl RG n. 3.439.259-89 SSp/Sp.

- lvíenrbro Maris Josc Rczende CI RG 9.1?0.7t4-4 SSp/pR;
- Suplenle - Adcmâr trrârçn I!âptist{ - CI RG 37.?42.984-3 SSp,,Sp-

Aí- ?'- Fsla poÍaria enb& em vigor nesaa data- revoBadas as disposiçôes

Nova Santa Bírbara, 02 de l'evereiro dc 2021

Ruô Wâl1i-edo tlixe ncoün de Morâes n. ?22, Cenro. t 43. :i266.81$0, E - 86 250-000 _ Novâ Sanra
Bárblrá,PãÍaná-El-Ermil-liciecao{ir}flsh.E.goy.bÍ-Sile- $-w\r.nsh.p..eov.br

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parâná - E - E-mail - licitacao@nsb.Dr v.br - .nsb t'
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

InstÍtriÉo Financêira

Conffio de Empréstiíro

oescÍiÉo Relmidô do Obietor

ffi oÍp.neniária*

kelo ítiixiõro/Refer:eídô de preço -

Rt*

Data hrukaô TeÍno raüf,(aÉo

t)ôtaêLarEarieÍtoôEdltal

Data à ÁbeÍtrrà dâs Prúrostu

HeíÉiàrÍEnto dê emp.esa dô áreô de aquite&ra e urbaniíno para

forn€ciÍÍ€nto de p.o8ssiclEl para ôtendeí a êrnardâ de elaborôção e

âcompànhôÍneíto de proJêto6 de inteíesse do MunicíÍfu de tlova Santa Báôara

05001154520120100233903900@

6.600,00

2s1081202t

0,00

Voltaí

§d|á.

Há itens exdusivos pàr3 EPPIME?

Há cota de paíticipa!ão para EPP/MP

Trdfa-se de obrô co.n exbêôcia de subcont ôtáção de EPP/MÊ?

Hiá prio.idade para êquisiçi6 de micíoempresas regioÍÉas ou lo(.is?

Data Cancelamento

CPF: /1271512958 (!agqJl)

Pêrc.ntual dê paítldp@r

Edb

MUNICTPIO DE NOVA SÂMTA BARBÁMEntidade Exeorto6

Ano'

tlo !icitâçãoldispênsa/imxlgibilidade*

ModâÍdde*

NúmeÍo editaUprocesso+

20)1

Procesro InexigitÍlidàde

6

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipat/AMUDetathesprocessocompra.aspx

I
I

)64202r :

1t1
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MUNtctPto DÊ §ffi;3H
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tro32
EARBARÁ:95S o
or oeooooroo ;*:ffi§

PODER EXECUTIVO

M
IIÍPRE!ÍSA OFICIÁI -
Lcl !' 660, dê 02 dc rbrll dê
,ôt a

O&IETO: CrcdetrchmeDto dc empresr dr lÍ€r dê rrquit€turr c uÍbrnlsmo ptrr forneclmcnto dc proflrrlonrl parr rtlDdcr r dcmrndr
de €l.borrçIo e rcomprnhrmento de projsto3 de lnteressê do Munlcíplo dc Novr Srtrtr BÁrbtn.

IN" "IuÇÃO: Dc 30my2021 t 10ru9202t. das 8h00min. às l2h00mim e das l3hü)mio. às l7h00mim, no ScloÍ de Licirações dE PÍrfciturs
Mü-rpal de Nova Santa BáÍt8Íâ, situado na Rua Walftedo Binencouí dc MoÍaes, n" 222 - Cerrlo.

EDITAL: O ediat completo está disponível no Setor de Licitaçõ€s da Prefeitura Municipal de Novs Santa Báôara" situado na Rua Walfredo
Bittencouí de Moraes, no 222 - Centro c no site www.nsb.or.sov.br.

Novâ Sânta Báôara, 25 de agosto de 2021.

Polliny §imere Soío
PÍesiderte da Comissão de Licitação

Portaria n' 0342021

DISPENSA DE LICITACÃO N' 19/2021

Dc acordo com o pÍocedimcnio administlativo instaurado pclo Município de Nova Santa BáóaÍq objcto do pÍotocolo n'632021,
rcferentc ao Focesso de dispensa de licitsçôo, psra a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONDUAR A CONFERÊNCIA
MITMCIPAL DE A§SISTÊNCfA §OCIAI, cm atendimerto a solicitÊção da Secretaria Municipal dc Assistência SociâI, c sendo atendidss as
normas legais pcrtincntcs e nos teÍmos do artigo 24, II, da IÉi n" 8.666t93, caracteriza-se a referida dispcnsa dc licitaçâo.

Nova Ssnta Báôara PR, 25/08202f.

CI.IIWEMIR VALÉNo
PÍÊfeito Municipal

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO D PRECOS N.' 9/2021
Ref, Prêgío Eletrônlco n. 9/2021

PARTES: O MUNIciPIo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua WalÊedo Bitrencourt de Moraes, 222 - Cenrro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, inscrita no CNPJ sob n'95.561.080/0001-ó0 e a empresa ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES -
COMERCIO DE ALIMENTOS E MÂTERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrira no CNpJ sob n".
37.516.954/0001-61, com endereço à Rua Barão de Antonina,40l - CEP: 8621000õ - Baino: Centro, Jataizinúo/pR.

o pÍEsente termo aditivo tem por finalidade a revisão dos valores dos totes 8 e 72, referente a Ata dc Registro de Preços n" 9/2021,
EletÍônico n" 912021 em atcndimento a solici da Beneficiária da Ata. Os valores a s€r os descritos no

decorÍÊnte do
abaixo:

RESPON VEL ICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR rf 22.932.
DATA DE ASSINATITRÂ: 25 de agosto dc 202 I .

Lote Código do
produto/§erviso

Marca Ultimo Valor
registrado

Vrlor
Reedequado

8 818 Aroz Agulhiúa tipo I loogo frno Com laudo de classificação
constando umidade mráxima 14% e quebÍados até 9,5%, embal.
polietileno atóxico, traNparente c/ 5 kg, Características Físicas,
Quimicas, Biológicas c da embalagem devem obedecer a legislação
vi

NORTE
SlJL

UN 20,00 20,68

'12 36s9 Leite IntegÍal UHT Longa Vid4 caixa com 12 embalagens de 0l
litro l2xl

cx 42,50

Dlá.io OÍicial Elêtrônico do tlunicípio de Nova Sânta Bárbara
Rue: W6lÍÍ6do ElllaÍlcouíl c,e Moráes n.222 - C€nlro

FondFâr (43) 3:66-810O
E-mail: allâriooffdslOnsb.or.oov.br / Dmnsb@nsb.Dr.oov.br

iário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Pâraná

Ediçâo N' 2040 - Nwa SaDta Bárbara, ParaÀá. QUARTA-FEIRA 26 de AGOSTO de 2021,

I - Atos do Poder

Clsudemlr Valérlo
PÍefeito Municipal

Descrição Unid

TIROL 44.88


